
 
 
 

ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO 
LEGISLATIVO DE 2017 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA 
GRANDE – PB, REALIZADA NO DIA 02 DE JUNHO  DE 2017. 

 
ATA Nº 010/2017 

 
 
Aos dois dias do mês de junho de dois mil e dezessete (02/0/2017), às 
dezessete horas reuniram-se, no Plenário Damião Agostinho Lopes, da 
Câmara Municipal de Serra Grande-PB, Casa Pedro Job da Silva, situada à 
Avenida Tomé Pereira dos Santos, 84, centro, sob a presidência da Vereadora 
Maria Eliane Martins da Silva, secretariado pelo vereador Francisco Pereira 
Lima. O vereador Francisco Pereira, 1º secretário fez a chamada nominal dos 
senhores e senhoras vereadoras constatando a presença dos seguintes 
parlamentares: Saulo Dias de Farias, João Francisco de Sousa Neto, Francisco 
Leite Neto, Deuzimar Abreu Canuto da Silva, Maria de Jesus Alexandre de 
Abreu e Francisco de Assis da Silva. Foi constatada a ausência do vereador 
José Leomarques Andrelino. A senhora Presidente com os seguintes dizeres: 
Em nome do Pai Filho e Espirito Santo e de todo povo, declaro aberta a sessão 
Ordinária do Primeiro Semestre Legislativo de 2017. ATA: Lida a ata da 
Sessão Anterior, foi aprovada e assinada pelos membros da Mesa. 
EXPEDIENTE: A Senhora Presidenta, saudou os colegas vereadores e 
vereadoras e o público presente. PAUTA DO DIA. Reapresentarão e votação 
em primeiro turno do Projeto de Lei n° 003/2017, que dispõe sobre as 
Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2018 e dá 
outras providencias; A apresentação e votação em primeiro turno da 
Proposta de Emenda a Lei Orgânica do Município nº. 001/2017; Que 
acrescenta o Artigo 104-A na Lei Orgânica do Município, para tornar 
obrigatória a execução da programação orçamentária anual. Usando os 
microfones o vereador Francisco Pereira saudou os presentes e disse que o 
Garantia Safra no município de Serra Grande e, mais 20 cidades da Paraíba  
não terão  o pagamento, de acordo com as informações do Secretário do MDA 
– Ministério do Desenvolvimento Agrário, no Estado, devido um levantamento 
feito nos últimos anos pelo órgão através de representantes em cada 
município, e foi constatado que as chuvas caídas em Serra Grande 
ultrapassaram os 500mm, assim não houveram perdas na agricultura, o 
vereador finalizou dizendo que seria bom que o secretário de agricultura 
estivesse presente para explicar melhor para os agricultores presentes. O 
vereador Francisco de Assis saudou os seus pares e o publico presente, 
dizendo que o trabalho de reforma da estrada que liga Serra Grande a São 
José de Piranhas está ficando muito bem feito, e parabenizou a equipe de 
trabalho, encerrou o parlamentar. Esteve presente o secretário de Educação 
Ediomarques Felício e esclareceu sobre os transportes escolares municipais,  
os convênios do município com os órgãos e o FNDE, disse também que devido 
o nosso relevo ser acidentado, os ônibus escolares uma vez ou outra estão 
quebrando, é prá existir compreensão e não ser caso de denuncia e 
comentários desnecessários, o secretário finalizou dizendo que a prioridade e a 
exclusividade são dos alunos da zona rural para a cidade   o  município não 
tem obrigação de transportar alunos do ensino superior para outros centros, 
mas na medida do possível não deixamos nenhum aluno prejudicado por falta 



de transporte. O vereador Francisco de Assis voltou a usar a palavra  e 
perguntou ao secretário sobre a construção de um ginásio de esporte que está 
sendo construído e está no momento com suas obras  paradas.  O problema 
era  com  a Energisa que tinha uma rede elétrica de alta tensão que passava 
por cima da obra do ginásio,  respondeu o secretário. Após as discussões dos 
vereadores a Senhora Presidenta usando os termos do § 2º do Artigo 59, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, colocou em VOTAÇÃO em 
primeiro turno  o Projeto de Lei nº003/2017, que dispõe sobre as Diretrizes 
para elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2018 e dá outras 

providencias; Dizendo quem for a favor do Projeto vote SIM quem for contrário 

vote NÃO. Perguntado nominalmente aos senhores Vereadores: Francisco 
Pereira Lima, Saulo Dias de Farias, João Francisco de Sousa Neto, Francisco 
Leite Neto, Deuzimar Abreu Canuto da Silva, Maria de Jesus Alexandre de 
Abreu, e Francisco de Assis da Silva, todos votaram SIM ao Projeto, inclusive a 
presidente Maria Eliane, também votou SIM. A Senhora Presidenta confere a 
votação e proclama o resultado o Projeto de Lei nº 003/2017, que dispõe 
sobre as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 
2018, foi APROVADO por 8(oito) votos favoráveis. Continuando os trabalhos a 
senhora presidente coloca em VOTAÇÃO também em primeiro turno  a 
Proposta de Emenda a Lei Orgânica do Município nº. 001/2017; Que 
acrescenta o Artigo 104-A. Dizendo quem for a favor do Projeto vote SIM 
quem for contrário vote NÃO. Mais uma vez perguntado nominalmente aos 
senhores Vereadores: Francisco Pereira Lima Saulo Dias de Farias, João 
Francisco de Sousa Neto, Francisco Leite Neto, Deuzimar Abreu Canuto da 
Silva, Maria de Jesus Alexandre de Abreu, e Francisco de Assis da Silva, todos 
votaram SIM a Proposta de Emenda, inclusive a presidente Maria Eliane, 
também votou SIM. A Senhora Presidenta confere a votação e proclama o 
resultado a Proposta de Emenda a Lei Orgânica do Município nº. 001/2017 
que acrescenta o Artigo 104-A na Lei Orgânica do município, foi APROVADA 
por  8(oito) votos favoráveis. A senhora presidente Maria Eliane voltou a usar a 
palavra e convidou todos os parlamentares para estarem presentes na próxima 
sessão que será realizada no dia 09 de junho do ano em curso, no horário de 
sempre. Facultando a palavra e como ninguém quisera fazer uso dela e não 
havendo mais nenhum assunto a ser tratado a presidente declarou encerrada a 
presente sessão às 18 (dezoito) horas e 53 (cinquenta  e três) minutos. Assim, 
redigi e mandei lavrar a presente ata, que depois de lida e achada, conforme foi 
aprovada e assinada pela mesa e por mim, Secretário. Serra Grande – PB, em 
02 de junho de 2017.   
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